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Despacho do Chefe do Executivo n.º 89/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 14.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), o Chefe do Executivo 
manda:

1. A taxa de candidatura a pagar pela apresentação de candi-
datura aos concursos de avaliação de competências integradas 
e de avaliação de competências profissionais ou funcionais 
comum e especial é de 300 patacas.
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2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Julho de 
2021.

22 de Junho de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 90/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 11.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), o Chefe do Executivo 
manda:

1. Os n.os 3 e 7 da Regulamentação do concurso de avaliação 
de competências integradas, anexa ao Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 263/2017, passam a ter a seguinte redacção:

«3. […]:

1) Nos concursos de avaliação de competências inte-
gradas referentes às habilitações de licenciatura ou equi-
paradas, ou mestrado ou doutoramento que corresponda 
a um ciclo de estudos integrados que não confira grau de 
licenciatura e referentes às habilitações de diploma de 
associado ou equivalente, ou bacharelato: compreensão 
linguística, lógica linguística e matemática, análise de da-
dos gráficos, Constituição da República Popular da China, 
Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
e legislação sobre Administração Pública da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, doravante designada por 
RAEM, entre outros;

2) Nos concursos de avaliação de competências inte-
gradas referentes às habilitações de ensino secundário 
complementar e ensino secundário geral: compreensão 
linguística, lógica linguística e matemática, aplicação geral 
de operações numéricas, técnicas e conhecimentos básicos 
para o exercício de funções administrativas, Constituição 
da República Popular da China, Lei Básica da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau e legislação sobre Admi-
nistração Pública da RAEM, entre outros;

3) […].

7. As regras e a organização do local da prova escrita, 
entre outras informações, são publicadas na página elec-
trónica dos concursos da função pública.»

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Julho de 
2021.

22 de Junho de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


